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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 53/2025

Tendo em vista o decurso de prazo de 10 (dez) dias úteis em 14 de novembro de 

2025 para apresentação de emendas ou substitutivos ao Projeto de Lei n° 53/2025, nos termos do 

art. 174, § 2o c/c art. 220 do Regimento Interno, dê seguimento à tramitação na forma do Cronograma 

de fls. 440/440V.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 17 de novembro de 2025.

JOSÉ ON DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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